
RESOLUÇÃO Nº 12/2025
DE 17 de janeiro de 2025

 
 

SUBSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DE REPRESENTAÇÃO ESTADUAL DA COMISSÃO INTERGESTORES
BIPARTITE - CIB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

A SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, INCLUSÃO E CIDADANIA, COMO COORDENADORA DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/SE, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas e de acordo com
o que estabelece a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - NOB/SUAS, aprovada pela Resolução nº
33, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS:
 
Considerando que a Comissão Intergestores Bipartite - CIB é uma instância colegiada de negociação e pactuação de gestores
municipais e estaduais, como forma de viabilizar a implementação da Política Nacional de Assistência Social do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS;
 
 
Considerando  que a CIB é constituída por representantes indicados por este órgão gestor estadual da Política de Assistência
Social e por gestores municipais indicados pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social/COEGEMAS,
observando os níveis de gestão no Sistema Único de Assistência Social - SUAS, a representação regional e o porte dos
municípios, de acordo com o que esta estabelece a Política Nacional de Assistência Social;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Substituir e nomear membros de representação estadual na Comissão Intergestores Bipartite:
 
I - São representantes estaduais:
 
1ª Titular: Érica Lima Cavalcante Mitidieri
Suplente: Ingrid Emanuelle Oliveira Alves
 
2ª Titular: Aida Almeida Santos de Santana
Suplente: Cristiana Fontes Gonzales Leite
 
3ªTitular: Tatiana Mendes Muller de Campos
Suplente: Priscila Bittencourt
 
4ºTitular: Kleber Santos Silva
Suplente: Sanny Jacira Alves Melo Santiago
 
5ªTitular: Elton Vespasiano de Assis
Suplente: Francisco Tavares Machado Tojal
 
6ª Titular: Camille Juliane Santos
Suplente: Sibelle Gomes de Sá Santos
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação;
 
Art. 3º - Revogam-se as demais disposições em contrário.
 

Dê-se Conhecimento,
Publique-se.

 
Aracaju, 17 de Janeiro de 2025.

 
 

Érica Lima Cavalcante Mitidieri
Secretário de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania


